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Texto da Emenda... 
 
 

 
 

 
 

S/S.,  de de 
 
 
 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Acrescenta o parágrafo único do art.1º, do Projeto de Lei nº 253/2024: 
 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se também aos bens públicos 

municipais destinados à realização de eventos, incluindo espaços esportivos, 

culturais e de lazer, podendo o Poder Executivo autorizar a utilização de áreas 

específicas, inclusive camarotes, mediante patrocínio ou apoio, observados 

os princípios da administração pública e sem prejuízo das normas relativas à 

autorização, permissão ou concessão de uso de bens públicos. 

 
 
 
 

S.S 31 de março de 2026. 
 
 
 

CRISTIANO PASSOS 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por finalidade aperfeiçoar o alcance do Projeto de Lei, 

de modo a deixar expressa a sua aplicação aos bens públicos municipais 

utilizados para a realização de eventos, tais como espaços esportivos, culturais 

e de lazer, onde, na prática administrativa, frequentemente se verificam ações 

que envolvem apoio e patrocínio. 

Ressalte-se que a emenda não cria modalidade de concessão ou exploração de 

bem público, tampouco afasta a incidência da legislação específica aplicável, 

uma vez que expressamente preserva as normas relativas à autorização, 

permissão ou concessão de uso, mantendo a compatibilidade com o 

ordenamento jurídico vigente. 

Por fim, a emenda contribui para a eficiência da gestão pública, ao possibilitar o 

melhor aproveitamento de estruturas públicas existentes, sem prejuízo do 

controle administrativo e da transparência na utilização desses espaços. 

Diante do exposto, entende-se que a presente emenda aprimora o texto do 

projeto, razão pela qual se requer sua aprovação. 
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